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COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO SENAC-AR/RN 

Pregão Eletrônico nº 027/2025 
Processo nº 185/2025  

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento, instalação, teste, 
garantia, treinamento e fornecimento de manual do usuário de um grupo gerador 

para atender as necessidades do Complexo Senac Barreira Roxa do Departamento 
Regional do Rio Grande do Norte. 
 

RESPOSTA(S) AO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO 01 ao 03 

 

Informamos que a Comissão de Licitação recebeu pedido(s) de 
esclarecimento(s) sobre o Instrumento Convocatório. Segue teor do(s) 
questionamento(s) e sua(s) respectiva(s) resposta(s): 

 

ESCLARECIMENTO 01:  

“O gerador será aberto ou carenado?” 

Resposta:   

Informamos que as características e especificações do grupo 

gerador serão de forma aberta, conforme disposto no Termo de 

Referência no item 3. 

 

ESCLARECIMENTO 02: 

“Referente a instalação citada em Edital gostaríamos de esclarecer:  

 

A infraestrutura (caneletas, base de concreto, cabos de força) será de 

responsabilidade de V.Sas.?  

A empresa contratada ficará responsável apenas pelos serviços de: start-up, 

treinamento e fechamento dos cabos?  

 

Resposta:  

Informamos que o Senac somente considerará concluído o contrato 

após a comprovação do pleno funcionamento do objeto contratado. 

Para tanto, todos os custos e insumos necessários ao 

funcionamento do equipamento serão de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA. Solicitamos, por gentileza, que sejam 

verificadas as condições gerais constantes no Termo de Referência, 

especificamente nos itens 3.2.2 ao 3.6. 
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ESCLARECIMENTO 03: 

“Caso a empresa fique responsável pela infraestrutura civil e elétrica, gentileza 

nos enviar as seguintes informações para que possamos compor nossos preços 

para apresentarmos nossa proposta ao Pregão supracitado:  

 

Fotos dos locais de instalação.  

Distância de cabos entre o gerador e o QGBT?  

A Infraestrutura de cabeamento será realizada no subsolo ou externa?  

Há base de concreto no local ou teremos que fazer?  

O local onde será construído a base de concreto para assentamento do gerador é 

terreno nivelado?  

O caminhão munck tem fácil acesso ao local de descarga do gerador? 

 

Resposta:  

Recomenda-se que o licitante realize visita técnica, considerando 

que a contratação abrange a elaboração do projeto executivo, no 

qual tais aspectos são preponderantes para a adequada formulação 

da proposta. 

 

 

 A Comissão informa que, como não houve alteração o certame 

mantém sua data para o próximo dia 13/08/2025 às 09h. 

 

Natal, RN, 12 de agosto de 2025. 

 

 

Sulândia Gomes da Silva 

 Comissão de Licitação do Senac-AR/RN 
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